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HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa MC TRATOR – PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 

com inscrição no CNPJ sob o nº 02.929.011/0001-86, referente 

aos itens 01, 02 e 03, no valor global de R$ 15.474,20 (quinze 

mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos) que 

tem por objeto o presente instrumento contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviço gráfico para confecção, 

impressão e montagem de carnê de tributos para o exercício de 

2026, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. AUTORIZAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo 

único, ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo 

supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 10 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa ECOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE REVESTIMENTOS LTDA, com inscrição no CNPJ sob o 

nº 05.654.633/0001-37, referente aos itens 01, 02 e 03, no valor 

global de R$ 13.872,00 (treze mil e oitocentos e setenta e dois 

reais) que tem por objeto o presente instrumento contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviço gráfico para confecção, 

impressão e montagem de carnê de tributos para o exercício de 

2026, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. AUTORIZAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo 

único, ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo 

supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 10 de março de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

11/2026 

PROCESSO Nº 16/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 11/2026, do tipo menor preço global –  processo 

licitatório n. º 16/2026, para a Contratação de empresa 

especializada para instalação de forro de PVC da escola EMEB 

“Prof. Sylvio da Costa Neves, que será regida nos termo do 

artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 2024, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas 

adicionais. 

 Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, o fornecedor 

interessado deverá encaminhar sua proposta devidamente 

assinada, disponibilizados no site 

https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado para o 

e-mail: comprasadm@ssgrama.sp.gov.br ou entregue 

pessoalmente no Setor de Compras, Data limite para 

apresentação de novas propostas: 16/03/2026 as 23h59. 

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

PODER EXECUTIVO 
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A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo I. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 11 de março de 2026. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 085, DE 02 DE MARÇO DE 2026 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA 

MARCELA DE CÁSSIA DA CRUZ MELO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pela funcionária pública adiante nominada, conforme 

consta no requerimento protocolado sob o nº 2026/2/1021, em 

27 de fevereiro de 2026, tendo-a sido dispensada do 

cumprimento do aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a partir de 02 de março de 

2026, a funcionária pública municipal MARCELA DE 

CÁSSIA DA CRUZ MELO, RG n° MG15205528, admitida 

pelo regime jurídico celetista, conforme Portaria n° 137, de 14 

de junho de 2024, para o emprego público efetivo de Auxiliar 

de Desenvolvimento Infantil, Cód. 38-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desta demissão, vago um 

emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Cód. 

38-EPE, constante no Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e alterações 

posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 02 de março de 2026.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 086, DE 06 DE MARÇO DE 2026 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, JOENISIO FREIRE SANTOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

   

1 - Que o servidor JOENISIO FREIRE SANTOS, ocupante do 

emprego público de Escriturário, Cód. 09-EPE, em caráter 

efetivo, conforme solicitação anexa, vem exercendo a função de 

organização e acompanhamento do Programa Patrulha Agrícola, 

sendo responsável pelo controle da utilização, bem como da 

manutenção dos implementos agrícolas pertencentes a este 

Município, vinculados à Gerência de Agronegócio, a serem 

utilizados pelos produtores rurais interessados, exercendo assim 

tarefas e/ou funções distintas daquelas que são inerentes às 

funções de seu emprego público; 

 

2 – O que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir desta data, ao servidor Público 

Municipal Senhor JOENISIO FREIRE SANTOS, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 34.611.298-9-SSP/SP, ocupante do 

Emprego Público Efetivo de ESCRITURÁRIO, Cód. 09-EPE, 

constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião da Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por 

cento) de seu vencimento base, mensalmente, enquanto estiver 

exercendo essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 06 de março de 2026. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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